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Recorrid a

113.655
THE SYDNEY ROSS
IRF - AEROPORTO

Processo nº 10715-010765/90-11.
CO.
INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO - RJ.

R E S OL U C Ã O Nº 303-492

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

JOÃO HOL ~ ~OSTA - prlsídente .

PAULO A~C~ ~S FARIA JdNlOR - Relator.

C~SAR ~MI'I' ~l .M~~ BARBOSA - P)',ocJd.a.Faz. Nacion.al.,P/ s:u.J!- 'H..j(AA~ /2--10 fv'7'1-v1A dtÃ-//0'1-1-. j 1--f(!l2- ela. PeFII/

O 7. A8R '1992

RESOLVEM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declinar da comRet~ncia'
em favor da Douta 1ª Câmara, deste Conselho, na forma do Relatório e VQ
to qU9?passam a integrar o presente julgado .

Brasília-DF, em 13 de fevereiro de 1992.
-../.

VISTO EM
SESSÃO DE:

•
•

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Co ns''e1he ir os:
SANDRA MARIA FARONI, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, RONALDO LINDIMAR
JOSt MARTON, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BAR
RETO FILHO e MI[TON DE SOUZA COELHO.
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REC. 113.655
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3ª CÃMARA.
RECORRENTE: THE SIDNEY ROSS CO.
RECORRIDA IRF-AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO - RJ.
RELATOR PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR.

R E L A T Ó R I O E V O T O

• A empresa foi autuada para recolher diferença de 11, muI
tas dos arts. 524 e 526, 11 do RA mais acréscimos legais pertinen
tes, em ato de revisio aduaneira de DI, ao amparo da IN-SRF 14/85,por
motivo de ter importado PÓ DE RAIZ IPECACUANHA, classificado na Posi
ção TAB 12.07.18.00, e o LABANA ter identificado PREPARAÇÃO À BASE DE

• PA RT E DE PLA NT A (R A IZ D E IPECAC UA N HA) EM PÓ, DE M 1ST U RA C OM 73, 04% DE
ÓXIDO DE MAGNtSIO, EMPREGADA EM MEDICINA, tendo ocorrido desclassifi-
cação, pois, para a Posição TAB 30.03.99.00 ..,

': .•

•

•
•

•

Na impugnação tempestiva é dito que esse produto tem duas
classificações tarifárias, conforme se trate de produto "in natura 11

utilizado como matéria prima ou como produto em sua apresentaçao fi
nal de comercialização. Neste caso, ele foi importado "in natura" CQ

mo matéria prima, inexistindo razio para a autuação. O 6xido de magné
- sio encontrado na análise funciona apenas como excipiente, isto élnao
tem influincia no mérito terapiutico do produto .

A decisão de 1ª Instância manteve o feito e disse, entre
suas razões, que nas Notas Explicativas da NAB, a classificaçio é bem
clara quando cita entre os produtos abrangidos pela posição 30.03 (l~
tra A, item 2) lias preparados formados pela mistura de um só poduto
medicin~l com outro que não seja mais que um excipiente, edulcorante,
aglomerante, suporte, etc" .

No Recurso tempestivo é dito que a autuação não consid~
rou a destinação da mercadoria, embora tecnicamente correta e repete
suas alegações da impugnação.

Entendo que este Processo refere-se à matéria de classi-
ficação tarifária, devendo esta Câmara declinar da competência para
julgá-lo em favor da 1ª Câmara deste Conselho.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 1992 .
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PAU LO A F~ N S ECA D E BAVR~ FA R IA J D N IO R - Re Ia to r .
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